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EDTTAL DE pRpcÃo rr,nrnômco N" p8030/2026_sECULT
pRocEsso ADMTNTSTRATTVO N" 00017.202603 2610002_84

Torna-se público que a Secretaria Municipar de Curtura da prefeitura Municipar de Crateus-cE, por meiodo Pregoeiro.. realizará ricitaçào.,para Registro de preços. na moJaridade pregão, na forma eretrônica, nostermos da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, aind4 de acordo com ascondições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão púbtica: 03 DE JUNHO DE 2026.
Horário da sessão pública: 0gH00M
Critério de julgamento: Menor preço por Lote
Modo de drspu ta: Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO

0
F/",w ,Lb<

hjeto da presente licitação é a escolha da proposta mals vantaJosa para CONTRATA ÇÃo DEEMPRESA ESPECIALZADA PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE FORNEC IMENTO DEESTRUTURA COMPLETA, INCLUINDO MON-TAGEM, OPERAÇÃO, I\4T{NUTENÇÃO EDESMONTAGEM, DESTINADA À NEAI-IZAçAO DE EVENTOS DE GRÂNDE PORTEPROMOVIDOS PELO MUNICIPIO. COM O OBJETIVO DE GARANTIR INFRAESTRUTIJRAADEQUADA, SEGURANÇA, ORGANIZAçAO E QUALIDADE NA EXECUÇÂO DASATIVIDADES INSTITUCIONAIS. CULTU RAIS, FESTTVAS E COMEMORA TTVAS, DE INTERESSEDA SECRETARIA DE CULTURA DO MTJNICÍPIO DE CRATEÚS-CE, conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
1.2. A licitação será subdivida em Lotes, conforme tabela constante do Termo de Referênci a, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu ínteresse
1.3. O critério dejulgamento adotado será o Menor preço por Lote, observadas as exigências contidas nesteEdital e seus Anexos quânto à especificações do obj eto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2 l As regras referentes aos órgàos gerenciador e participantes, bem como a eventuaís adesões são as queconstam da minuta de Ata de Registro de preços e no Termo de Referência.

3, DA PÁRTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3 l Poderão parlicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto destaI].]o!to e que estejam com seri dados cua*t ui, i"grúrlurto uo p.ou"oo. ao sistema.3'2 A obtenção do beneficio a que se refere o it". Ãt".iã. i,"ulimitada às microempresas e às empresasde pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçào a" ri"iaça", ainda não teúam celebrado contratoscom a Administração púbrica cujos varores somados extraporem a receita u.tu .,e*rrn, uãÃi,à" p"." n^de-enquadramento como empresa de pequeno porte.
3'3' o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumecomo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inôlusive os atos praticados diretamente ou por seurepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgao 

", ""rràãàã 
p."rr"a* a"licitação por eventuais danos decorrentes de usô indevido das credenciais d" ;"rr", uir;; q;;io".ià.."i.or.3'q' É de responsabilidade do cadastrado conferir a "r;;ã;;. seus dados câdastrais na plataforma emantêJos atualizados j unto aos órgãos responsáveis pela rnio.maçao, devendo proceder, imediatamente, à

:o]=?ão -ou 
àalteração dos registros tão logo identifrque incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.3.5. A não observância do disnosto no it'em anteriár ú"i-ãr.":- desclassificação no momento dahabilitaçâo.

3'6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e, empresas de pequeno porte, para associedades cooperativas mencionadas no u.t. t6 au r-.i n; ii.iã], de 202r, para o agricurtor fam iar, oprodutor rural pessoa fisica e oara o microempreendedor i"aiuiJu"r - MEI, nos limites previstos da LeiComplementar n. 123. de 2006
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda à condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

1.1. O o
:= tÊ
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3.7.2. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada delicitação em decorrência de sanção que lhe foi lmposta;
3.7.3. aquele que mantenha vínculo de naturezâ técnica, comercial. econômi ca, financeira, trabalhista oucivil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente blico que desempeúe função napu
licitação ou atue na fiscal izaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seJa cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei n" 6.404, de l5 de dezembro de1976, conconendo entre si;

4.2.5. Caso ofertada em dinúeiro , a garantia deverá ser através de depósito na Conta do Banco do Brasil-da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, Agência no 237 -2; Conta Corrente no 28556-0. pMC CAU
deverá ser anex, iunto com a 'Posto ial.

3'75' pessoa 
-fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, teúa sidocondenada judicialmente, com, trânsito em jurgado,'por exploração de trabahã inruntit, pã.1ru.i..ao a"traba-lhadores a condições análogas as de áscãvo ou por àontratação de adolescentes nos casos vedadospela legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3 '7'7' l ' Não^será permitida a pârticipação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que o objetoé divisível' foi estruturado em lotes, existe ampla oferta de fornecedores no mercado e não se verificanecessidade de conjugação extraordinária de câpacidades técnicas ou """rô-i;;-?;;r;"iã,'"orfo.."fundamentação constante do Estudo Técnico pretlminar.
3 7.8. organizações da sociedade civ de Interesse público - osclp, atuando nessa condição;
3'7 9' Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçao ou dá e*""rçao ao 

"ont 
utJalente priutico

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações qre ios.u. configurí conflito deinteresses no^exercício ou após,o exercicig do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina amatéria, conforme s l.doart.g"daLei n' 14.:l:.3:de202t'. "
3'8' o impedimento de que trata o item.3-7-2 seú-também aplicado ao licitante que atue em substituição aoutra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efâtividade da sanção à 

"ru 
upri"u'aa l."rurir" usua controladora, controlada ou, coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizagãofraudulenta da personalidade juídica do licitante.

3 9' A vedação de que trata o item 3.7.ó estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação naqualidade de integrante de equire de apoio, proÍissionar especiaiizado o, n r"ioníio o, ."p-."."n*," a.empresa que preste assessoria técnica.

4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1' Na presente licitação, a fase de habiritação sucederá as fases de apresentação d;;;ü;.-. e lances edejulgamento.
4.2. os licitantes encaminharão, excrusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste 

-Edital, 
até a data e o honário 

".t"u.ràãiaÀ iu.u ul..t *da sessão pública.
4'2'l' Jr:ntamente com o arquivo da Proposta Inicial os licitantes deverào apresentar o comprovante deprestação da Garantia de Propostá, correspondente à loÁ sobre o valor e=timuaá aolg itei triqí" ã ri"m"está-concorrendo, conforme previsto no § l" do art. 5g da Lei no 14.133/2OZl.
4'2'2' A garantia de proposta será devolüda-aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado daassinatura do contrato ou da data em que for decrarada fracassaáa a licitação à a"íoei". ,igàrú igra ,proposta (mínimo 60 dias).

!.!.). A Want:'a de proposta poderá ser prestadâ nas seguintes modalidades:
4'2'3'l' caução em dinheiro ou em títulos da dívida pliblica emitidos sob a forma escritural, medianteregistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco cent ui JL-g.asit, eavaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministérió da razendaf 

-'-'--- -- '

4'2.3.2. segaro-garantia, observado o disposto na regulamentação específica da superintendência deSeguros Privados (SUSEp);
4'2'3'l' fiança bancrú-a emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país
pelo Banco Central do Brasil.
4.'2'4' Optando por seguro-garantia_ ou_fiança bancríriq â garantia deverá ser apresentada em um únicodocumento,junto com a proposta inicial.

o
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentâção de propostas e lances, os
encaminharão, na forma e no pri|zo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1deste Edital
4.4. No cadastram ento da proposta inicial, o licitante declarará. em câm po próprio do sistema, que:
4.4.1. esüi ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que aproposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendim ento dos direitos trabalhistas

segurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas infialegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:
4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de l6 (dezesseis) anos, salvo menor, a paÍir dos l4 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos
termos do inciso XXXII do art. 7o da Constituição Federal;
4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o aÍ. 93 da Lei n" 8.213, de 1991.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá dec larar, aind4 em círmpo próprio do sistemq que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. l6 da Lei no 14.133, de202l.
4.6. O licitante enquadrado como microempresa" empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30 da
Lei Complementar n' 123, de 2006, estando apto a usufiuir do tratamento favorecido estabelecido em seus
aÍts. 42 a 49 , observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art. 4" da Lei n" 14.133. de 2021
4.6.1. no item exclusivo para pârticipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prossegulmento no certame, para âquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedâde cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.
4'8- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, os àocumentos de habilitação unt".io.In"rt"
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação nâ etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos dà abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentâção de propostas, após a fase de envio de lances.
4.1I. Cabeú ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistemâ
eletrônico durante o processo 

-licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrentl da perda de
negócios diante da inobservância de mensâgens emitidas pela Adminisúração ou de sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente uo pror"do. do sistema qualquer acortecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCIIIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua propostâ mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

PREGÂO

lLN Jol

úR i4

c

forçado,

5. I . l. valor ou desconto, confoÍme critério definido neste edital;
5.1 .2. Marc4 quando cabíver: 

rw vr r'cr ru usr rrrruu rr'§re eurr'trr' 
Nt

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 
, '- " ^ \\5.1 .4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referêncra;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
habalhistas, tributrários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetam;ntsna execução do
objeto.
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5.4. Os preços ofertados, tanto na propo
responsabilidade do licitante, não lhe assi
eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

sta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
stindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

5'5 se o regime tributiírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, acotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhiment", d" #;;;;;;;1lti.o. dor"meses.

5'6' Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonteos percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5'7' A apresentação das propostzs implica obiigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,em conformidade com o que dispõe o Termo ãe ReÊrência, ass,mindo o p.opoo;;;;';;;pio.i..o a"executaÍ o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos,'ferramentase utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a p"rreiL'"*"uçãã 

"ort 
uturr,promovendo, quando requerido, sua substituição.

5'8' o prazo de validade da proposta não seú inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.
5'9'.os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçõespúblicas, quando participarem de licitações públicas;

5 ' l 0 o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por paÍe dos contratados podeensejar a responsabilização pero Tribunar de contas e, após o aerriao processã tegd, g"; 
"J*gr.t",consequências: assinatura de prazo para a adoção das meàidas necessiírias 

"o "*utã "úpri..nto da lei,nos termos do inciso IX do art. 7l da constituição Federar, ou 
"ond"nuçao'á", 

,!""i., p,iruri.".
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrênciade superfaturamento poÍ sobÍepreço na execução do contràtoi

6' DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELA]\CES
6' l ' A abertura da presente licik ção. dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,horário e local indicados neste EditâI.
6'2' os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for ocaso, anteriormente inseridos no sistemq até a abirtura da sessão pública.
6.2.1. Sení desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6'2'l'l' Pera fins do disposto no item anterior, nào se considera identificação do licitante a presença deelementos formais usuais, tais como timbre, assinatura, .-ao .o"iài, ôr.ríiãi, 

"p*ràrâir" ãe'garantra.Tais informações permanecem sigilosas até o término dá fase de lances, sendo vedada apenas a inserção dedados que permitam identificar diretamente o proponente no campo deitinad" a a"r".iiã" J" põ*t .6'2'2. A desclassificação será sempre fundamenàda e registrada no sistema, .o,, uà*puriuã"r,o 
".tempo real por todos os paíicipantes.

6'2 3- A não desclassificação da_proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,levado a efeito na fase de aceitação.
6 3' o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas paÍticiparão
da fase de lances.
6 4' o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.6'5' Iniciada a. etapa competitiva, os licitantàs deverão encaminíar lances 

"r.rr-rirãi"riã f"i..i" a"sistema eletrônico' sendo imediatamente informados do ,au .aa"bia"nto e do valor consignado no registro.6.6.0^ Iance deverá ser ofertado por Menor preço por Lote.
6'7 os licitantes poderâo oferecer lances suceisivos, observando o horário fixado para aberrura da sessãoe as regras estabelecidas no Edital.
6-8' oiicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado peloststema-
6'9 o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçãoaos lances intermediiírios quanto em relação à próposta que cobrir a melhor o'ferta a*J.". a" ns o,or(zero reais e um centavo).
6' l0 o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundosapós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

fr§ÕIc
Ft$-q
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6.10.1. Não excluindo o item em tempo háb
adote as providências cabíveis.

il, o licitante poderá enviar alerla ao pregoeiro para que o mesmo
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!.1]. Q nrocedimento seguirá de âcordo com o modo de disputa adotado.
6'12. 

_Será_ 
adotado para o envio de lances no pregâo áletrônico o modo de disputa.ABERTO E

IE9HADO"' em que os licitantes apresentarao lances lúblicos e sucessivos, com lance final e fechado.6.12.1.A etapa de lances da sessão pública tení duração iniciar de quinze minuto..-À;;-;; p.-o, .sistema encaminhará aviso de fechamento iminente doi lances, após o que transco..era o'pe.iãão a" t".pode até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual selí autámaticamente 
"r"ár1uau 

u ."""pçao
de lances.
6 72'2'Encenado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da ofeÍade valor mais baixo e os das ofertas com preços. até dez por cento iuperiores aqu"tu po.ru,, or".tu. r,,lance final e fechado em até cinco minuto_s, o qual será sigiloso até o encerramentà d""'" p.-". 

-

6'12'2 1' Não havendo pelo menos três ofertasnas condifoes definidas neste item, poa".áo os uuto.", o*melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final efechado em até cinco minutos, o quar seÉ sigiloso atét encenamento deste praio.
6' 12'3' Após o término dos prazos estabeleciàos nos itens anteriores, o sistema ordenaní os lances segundo
a ordem crescente de valores.
6'12'3 1' Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloio até o encerramento desteprazo.
6.'12'4.' Definída a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliadó pela equipe de apoio, poderá aa-mitt o reinício
da disputa aberta" para a definição das áemàis colocações. 

'
612'5' Após o reinício previsto no item suprq os licitantes serão convocados para apresentaÍ lances
intermediários.
6.12.6. Serão considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maiorjá ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior
lance;

- II - iguais ou superiores ao menorjá ofertado, quando adotados os demais critérios dejulgamento.
6' 13. Após oÍérmino dos prazos estabele;idos no. suúit"n. anteriores, o sistema ordenará e áúlgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6'14' Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6' 15' Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6'16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá pernanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6' 17' Quando a desconexão do sistema eletrônico p""a o p.egàÀi.o persistir por tempo superior a dez
minuto§, a sessão pública será suspensa e reiniciata somentã após àecorridas vinte à qrut o ho.u. du
comunicação.do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utitizaao para alvutgafao.
6.18. caso o licitante não apresente lancés, concorrerá com o varor de sua proposta.
6' 19' Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresÍrs de pequeno porte,
uma vez encerrada a eÍapa de lances,. será efetivada a verificação d-o porte da entidua" àrp."raiuf. O
sistema identificará em coruna própria as microempresas e empresas'de pequeno porte pirticipantes,
procedendo à comparação com os varores da primeira colocada, sé esta for empi".u a" .uio, foÀ, *.i-
":T:dT d-lr1ir classificadas, para o frm de aplicar-se o disposto nos aÍts. 44 e 45 da Lei comprementarn' 123 , de 2006 .
6.19.1. Nessas condições, as propostas.de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5Yo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou ,"lho. lànce serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
6'19'2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertapara desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, oo poro J"'s 1"ir"oyminulos controlados pero sistema, contados após a comunicáção automática para tanio.
6'19'3' Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificadá desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais liôitantes microempresa e empresa de pequeno pone
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que se encontrem naquele intervalo de 5%o (cinco por cento), na ordem de classificação, para odo mesmo direito, no prazo estabe lecido no subitem anteri or.
6 .19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados las microempresas e empresas de pequenopeporte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitêns alteriores, será real izado soÍeio entre elaspara que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta6.20, Só poderá haver empaÍe entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais dafase fechoda do modo de disputa aberto e Íechado.6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previstono art. 60 da Lei no 14.133, de 202l, nesta ordem:
6.20.1.1. di

classificação;
sputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em atocontínuo à

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela ControladoriaGeral da União, https://www . portaltransp arencia.gov.brlsancoes/ceis ;?ordenarPo=nome&d lrecaFasc; ec. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEp), mantido pela Controladoria-Geral da União,hft ps ://www.portaltransparencia.gov. brlsancoes/cnep?ordenarPor-nome&direcao=asc.

6'20'l '2' avaliação do desemnenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmenteser utilizados registros cadastrais para efeito aJ ai;;;";;;;.;r,r"nto de obrigações previsros nesta Lei;6.20.1 .3. desenvorvimento nero Iicitante a" uç0". a-" ;fi;i" entre homens e murheres no ambiente detrabalho, conlorme regulamento;

Í;10;l',1: 
o"r"n'orvimento pero licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

:fffiJ:X}f.io 
o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

6'20'2 1' empresas estabelecidls no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade daAdministração Pública estadual ou distrital Iicitân;;;, ;"cãàe rcitaçao r ealizadapor órgãoou entidadede Município, no território do Estuao 
"rn 

qu" 
"st" 

s" ü""ffri,"
6.20.2.2. empresas brasi leiras:
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnorogia no país;6'2024 empresas qr" 

"o*p.or"- u pníiica de mitigaçao, no, i"..o. au r ei n r2.1g7, de 29de dezembro

6 21' Encerrada a etapa de envio de lances .1, sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocadoperÍnanecer acima do preço miiximo. deÍinido para à .oot u,uçao, o pregoeiro poderá negociar condiçõesmais vantajosas, após definido o resuttaao aoluigÃe;a.--**
6'21't' A negociação poderá ser feita com 

";-;;;;;; ficitantes, segundo a ordem de classificaçãoinicialmenre estaberecida' quando o p.ir""i.o .;À";;;,;".,iJupo, a negociação, for descrassificado emrazão de sua proposta permanecer âciru ao p."ço .a*iio ã.iriào p"ru Ãiltrffi"çã, 
-""''"""

6'21'2. A negociação será realizqdn po.-"ioio ,i.i",,",;;;;;;.". u"o,npanhada pelos demais ricitantes.

fl;]li;.fl.**n"o 
da negociação será diwlgado 

"i"àã' ".^iài"r,". " 
un"ruãã"uo. uJiá'.ã'o.o""r.o

6.2lr.4. O pregoeiro solicitará ao licirante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie aproposta adequada ao úrtimo rance ofertado apó, 
" 

ndo.i;;il;"urizad4 acompanhada, se for o caso, dos

:;.?r:;â::.t"tplementares, 
quundo ,ec.ssári* a-"àrã.-"ça" daqueles árrgra"r'i"*'sdital e já

6'21'5' É facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada leitano-chat pelo licitante. antes de nnao o p-.azo.'
6'22 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejurgamento da proposta.

7. DA FASE DE JI]LGAMENTO
7' I Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado emprimeiro lugar arende às condicõLs a" pu.t1"ipuçao no;*-;, conforme previsto no aÍ. 14 da Lei n"14'133' da 202r, legisração *;"ry;;;"#i.;;d"ifr#i especiarmênte quatrro à existência de
.:Jii1"::ilT.?::l 

a paÉicipação no certâmê o, 
" rrtrã'"oorrâração, medianre , 

"oo.rtt" "o.

FR€çÃO

fur___i_

\J R
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7'2'A consulta aos cadastros será rearizada em nomê dâ pessoa Íisica ou, em caso de pessoa jurídica,da empresa fornecedora e tambérn d-e-seu sócio majoritáio, por rorça da vedação de que tratâ o aÉ.t2 da Lei no 8.429.de2 dejunho de 1992.
7 3' caso conste na consulta de situação do licitante a existência_ de ocorrências Impeditivas Indiretas, o
lregoeiro diligenciará para verificar se houve r.uua" poipu.tà das empresas apontadas no Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas.
7'3'l A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimentosimilares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.3.3. constatada a existência de sanção, o üci'tantà ,"J."putudo inabilitado, por falta de condição depaÍicipação.
7 4' caso atendidas as condigões de participação, será iniciado o procedimento de habiritação.7'5 caso o licitante provisoriamenteclassihcâdo em primeiro lugàr tenha se utilizado de algum tratamentofavo-recido às.ME/Epps, o pregoeiro verificará." f-'jr; ;;;;;"ficio, em conformidade com os itens 3.6e 4.6 deste Edital.
7'6 Verificadas as condições de participaçâo e de utirização do tratamento favorecido, o pregoeiroexaminará a proposta crassificarra em primeiio rugar qu-to a'àã"quuçao ao objeto e à compatibiridade dopreço em relação ao mríximo estipulado para contiatagão neste Ediiar e em s"ri ur"*o..
7.7. Sení desclassificada a proposta vencedora que:
7.7. l. contiver vícios insanáveis.
7.7.2_. não obedeco a. arp"ain"uçO"s técnicas contidas no Termo de Referência;
7 7'3 apresentar preços inexequíveis ou permanec"r". u"i,,u do preço máximo definido para acontratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
z7'5' apresentar desconformidade co* quaisquer oun s exigêniias àeste Edital ou sàus anexos, desde que

7'8' considerando o cenário nacionar de inflação e com o objetivo de prevenir a âpresentação de propostascom valores inexequíveis, os ricitantes que 
-apresentarem [.opo.t , com descontos superiores a 25yo(vinte e cinco por cento) em reração ao valoi estimado -l ol-r"ju, a partir de 2s,,Lro/o -e estiveremclassificados com as melhores ofertas, deverão, obrigatoriamente, anexâr, em campo próprio do sistema,no pratzo de até 02 (duas) horas, a co_ntar da soliõitação feita no chat pero pregoeiro, documentaçãocomplementar que comproye â exequibitidade do preio proposto.

A documentação exigida deverá conter, no mínimo;o Notas liscais recentes, enkndendo+e como tais aquelas emitidas nos úrtimos 12 (doze) meses,compatíveis com o objeto da licitação e que demonstrem pr.íÍicas de mercado similaresá p."çoofertado;
o Planilha detarhada de composição de custos, com indicação clara dos insumos, mão de obr4logística, tributos e demais variáveis que compõem a formação do preço.

Poderão ainda ser apresentados outros documentos complementares que reforcem a viabilidade da proposta,
os quals serâo analisados pela equipe técnica, conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.
No caso de dúvidas, poderá ser rêalizada diligência comple mentar, com o objetivo de, enfim, sanáJas.7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que hata o caput, será considerada após diligência do pregoeiro,so
que comprove:
7.8.1 .1. que o custo do licitante uitrapassa o valor da propost4 e
7.8.1.2. inexistirem custos de opoúunidade capazes dL juitificar o vulto da oferta
7.9. Se houver indícios de inexequibilidadi da proiosta de preço, ou em
esclare.cimenlos complementares. poderão ser efetuaáas diligêicias, para que
exequibilidade da proposta.
7 10' caso o custo global estimâdo do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custosunitrários por meio de planirha de custos á Formação de preços elaboraj" p"r" ÀJrriri.""'çá", o"ii"i*,"classificado em primeiro lugar sení convocado para up."."ntu, planihà por 

"t" "t"úoÃãi "o,, 
o.respectivos valores adequados ao valor final da suairoportu, .ob p"r" d" nao a"eitaçao aa p.opãsta.

caso da necessidade de
a empresa comprove a

PRE6Âc
FIM <
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7.1 1. Erros
planilha pod
do preço.

no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Aerá' ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haj a majoração

7'll'l'oajustedequetrâtaestedispositivoselimitaasanarerrosoufalhasquenãoalteremasubstância
das propostas;
7 li 2 considera-se eÍro- no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimentode rmpostos e contribuições na forma do Simplei NacionàI, quando não cabív"l;r;;;i; '"

8. DA FASE DE HABILTTAÇÀO
8'l' 

Q9 {oc,umentos previstos no Termo de Referência, necessiários e suficientes para demonstrar acapacidade do licitante de rearizâr o objeto da licitação, súo exigidos p"- n", a" 1"uíúiünor,.r,,o,dos arts.62 a70 daI*i n 14.133. dei)2t.
8'I'l A documentação exigida para finsde habilitação jurídica" fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituídi pelo registro.uaurt a ã" foÀ.""ao."r.
8.2. Quando permitida a participação delmpresus 

".t 
urg"i."s que_ não funcionem no país, as exigênciasde habilitação serão atendidas mediante dosumentos 

"q"íut"nto, 
inicialmente up."."rááoJ". t uauçao

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no país, para fins deassinatura ata de registro de preços e conrratos, oi docum"ntoi 
"rigi'aÀr'f-;;ililrõ;;";àjiruauriao,por tradutorjuramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no g.660, de 29 dejaneirode.2016,. ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

"Àutú-do, p"lo, .".p."iiro. .orrrruao, ouembaixadas.
8'4 os documentos exigidos para Íins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.8'5 os 

-documentos 
exigidos para fins de habilitaç'ao poderao ser su'bstiruido. po, ."giríÀ 

"uãaslál 
emitiao

?9.-qlci9 -ol 
entidade pública, desde que o regiitro ienha sido feito 

"* "u"áiãr"ii "ã 
ii.!iliã'", l"i ,"t4.133t2021.

8 6' será verificado se o licitante. apresentou declaragão de que atende aos requisitos de habilitação, e odeclarante-responderá pela veracidade das informaçáes p..rãàu., 
"" 

f";" ã;l;i A. ái, i,^a" ,"i ,"t4.133t202t).
8.7' Será verificado se o licitante apresentou no sistema" sob pena de inabilitação, a declaração de quecumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deircrencra e para reabilitado da previdência
Social, previstas em lei e em outras ,o.-u, àrp""ífi"*.
8 8' o licitante deverá apresentar, sob penà de desclassificação, declaração de que suas propostaseconômicas compreendem a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhi.tus u.rlgu.uao.na Constituição Federal' nas leis trabalhistas, nas noÀas infralàlais, nas 

"onu"nç0". "ãi"iiãJ" ,rututt oe nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entràga das propostai.
8'9' A habilitação será verificada por meioão Registro cadastraiãe Fornecédores, nos documentos por ereabrangidos.
8'9'l somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quándo houver dúvida 

"rrr."iuçao'ã 
ir,"g.iaua" aodocumento digital ou quando a leiixpressamen"te o exigi.. iff.,f n;:lZOft, art.4", §1", e art. 60, §4).8'l0 E de responsabilidade do licitante conferir a exatid"ao àos seus dado, 

"uau.itui. 
no n"giro'o'cua*,.ut

de Fomecedores e mantê-los atualizados junto aos órgão. ."sponrarei. p"t" irf;;;i;, à;;nãã p.o""0".,imediatamente, à correção ou à alteração dos registro; tão roio iã"nm{* in"o.,"ou;;;;;u;i.Ji ,o.n",ndesatualizados.
8'10'l A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento dahabilitagão. (IN n" 3/2018, art. 7", panágrafo único).
8'll'.4 verificação pelo pregoeiio, em sítios eíetrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores deceÍidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação-
8 l l ' I os documentos exigidos para úilitação que ,ao 

"stqu. 
contemplados no Registro câdastral deFomecedores serão.enviados pór meio do sistema" 

",, io.,,rto digitar, no prazo de 2 (duas) horas,prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.1 1.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder à rÃ" à" apresentação de propostas e lances, oslicitantes encaminharão, por meio do sistema, .i,,ottuo"u,,ãni" o, aà"u."otora" t ãb;il;; ; ;;-p.."com o preço ou o percenfual de desconto.
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8' 12'2' Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitaçãoanteceder as fases de apresentação de propostas 
" 

r"r."r a aI;rrgamento, a verificação ou exigência dopresente subitem ocorrerá em relação aiod'os os licitantes.
8 13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentaçãode_novos documentos, salvo em sed" á" aitiger"iu, puã fi"i1q.Btzt,8'13 1. complementação de informações uõ."u J;;;;;entos 1á apresentados pelos licitantes e desdeque n^ecessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certâme; 

"8'l3 2 atualização de documentos cuja vutidaàe teJa eüiráão apo, a aata ae recebimento das propostas;8' 14' Na análise dos documentos de iabilitação, u 
"o.ni.iao 

ã" .ontratação poderá sanar erros ou falhas,que não alterem a substância dos documentàs e sua validade luriaicr, meaianto ã""i'rão tuiãu,,"r,uau,registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-rhes efi"a"ã-p*u n^ a" habilitação e classificação.8.15. Na hipótese de o licitânte não.atender às exigências f-u íàuirioçao, o p."ffiiÀ 
"*ãilü*ã " 

p.op".,"subsequente e assim sucessivamente, na ordem dã classificaçaà,_ate a apuração de uma proposta que atendaao presente edital, observado o prazo disposto no subitem g. t fl.8'16 somente serão disponibilizaqot p*u uc"rso pnÜrú ot áo"o."ntos de habilitação do 1icitante cujaproposta atenda ao editar de licitação, após concruíàos os procedimentos de qr"-o"ru J rru]á, *,".i*8'17' A comprovação de regulariàade iscat e trauair,istaiiii.ri".o".p.".as e das empresas de pequenoporte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.8 18' Quando a fase de habilitação anteceder a deluliamánto eiá tiver sido encerrada, não caberá exclusãode licitante por motivo relacionado à habilitaçao, saiío 
"rn.ão o" ruros supervenientes ou só coúecidosapós ojulgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9'l' Homologado o resultado da licitaçãó, o licitante mais bem classificado teú o prazo de 05 (cinco) dias,contados a parrir da dara de sua convocação, para assinar a eta ae negistro ã" i;;":;õ;;oti" ,aia"a"
;lH[T]::,li:f."do. 

sob pena de decadêniia do direito à contratação, sem p.";rá aá. iunçoes preuistas

9'2' o prazo de convocaçào poderá ser prorrogado uma vez, por iguar período. mediante soricitação doIicitante mais bem classificadà ou do fomecedoi conuo"ãao,f,.'ra" qu",
a) a solicitação seja devidamente justificada e ap.esántada dêntro do prazo; e

^ , ^ -l) Í 
rroificariva apresenrada sejaãceita pela njrirlr"rça".

]i];ár?á.o" 
r"t,rtro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na prataforma

9 4 Serão formarizadas tanlas Atas de Registro de preços quantas_ forem necessárias para o registro detodos os itens constantes no Termo de Refeiência, com a'indilaçao do Iícitante vencedorl, J"r.riiao oot.l
I?rfr]::: r"*:ctivas quantida.de_s. p."ço,,"gi.i*áo. 

";'";iii;",rdi;ilrrv 
'v'wlvvr! a usj5Lrrl

v ). u preço regrstrado, com a indicação dos fomecedores, seú divuigado no pNCp e disponibilizado
lyan1e a vigência da ata de registro de preços
9 6' A existência de preçoi *g,,.t iq"r impricará compromisso de fomecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Àdminist açao u 

"ort "tq?irtt ada a reaizaçáode licitação específicapara a,aquisição pretendida, desde que devidamente ;ustlfrcaàa.9'7' Na hipótese de o convocado não assinar " "'ã 
ã" *ütt 

" de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidas, fica facultado à Administraçâo conv""* 
"r 

ri"i-t"r *manescentes do cadastro de reserva,na ordem de classificação, para fazê-to 
"* 

igrut p."ro 
" "". ""ráiiu* p-postas pero primeiro classificado.

10.DA FORMAÇÃO »o cao,q,sTRo DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, ,".a in"fuão ol 

"à, 
na forma de ânexo, o registro:l0 l'l' dos licitantes que aceitarem cotar o objeto 

"o,, 
p."ço iguur ao do adjudicatáriclassificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta originâl

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fomecedores ou a exigência dos documentos nel ct»itidossomente será feita em relação ao licitante vencedor
e

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serãoexlgt dos, em qualquer caso, em momento posteri or aoJu lgamento das
bem classificado.

propostas, e apenas do licitante mais

o, observada a
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10.2.Senírespeitada,nascontrâtâções,aordemdeclassificaçãodoslicitântesoufomecedores

\

na ata.

iô.i. i . a up."."ntação de novas propostâs na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto com

piái" ig*r 
"á 

do adjudicatírio antecedárão aqueles que mântiverem sua proposta original'

iO.i. Ã n*ltituçãJ dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de cántratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

i0.3.1. quarrdo o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no privo e nas condições

estabelecidos no edital; ou
ió.].i. qr-a" houvero câncelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstai nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11'462123 '

iô.+. N, r,ipot"." ae nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

"ú..in*ao, 
a Administraçáo, observados o valorã.timàdo e a sua eventual atualizaçáo na forma prevista

no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua propostâ original para neggciagã9, na. ordem de

"iur.in"uçao, 
com vistas à obtenião d" p."ço t"lhor, mesmo que acima do preço do adjudicatiário; ou

io.+.2. ui.;rii"u. e firmar o 
"orrruto 

n* càndiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a

ordem de'classificação, quando frushada a negociação de melhor condição'

11. CONTRATAÇÃO
ii.f. O"poir de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado' a

;;;iil";;;p" durante a vigênci a daku, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias

iia.l .""áaá a" aata do recãbimento do áocumento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital'

1 I .2. O ;djudicatàiã terá o prazo âe 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua-convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

ôontrato/Autorização), sob pena de decair do direito àiontratâção, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.
11.2.1. Altemativamente à convocação para compareceÍ perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Adminiúaopoderá encamiúáJopara assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no,prazo de 2

(dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao slstema de pÍocesso

eletrônico.
t i.Z.t.t. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma

eletrônica de gestação da ata de registro de preços'

11.2.2. O p.á pi"rri.to para asslnatura do contrato ou aceitação da nota de elp.eúo ou instrumento

equivalentà poderá ser p...oguao I (uma) vez' por igual período' por solicitação justificada do

adiudicatáLr-io e aceita pela Administração'

iilã. o pr-ra" vigê'ncia da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este

Edital.
11.4. Previamente à contratâção a Administração realizará consulta ao cadastro de Fornecedores para

identificar possível suspensão i",,por,1.iu de participação em licitação, no âmbito_ do órgão ou entidade,

oroibicào de contratar com o Podei Público, bàm como oconências impeditivas indiretas'

íi.;:'n;;i;;;;" il;gularidade do iegistro no Cadastro de Fomecedores, o contratado deverá

regularizar a sua situação p€rante o cadust o-no pÍazo de aÍé 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação

dai penalidades previstas no edital e anexos'

1 1.6. Na assinatura do contrâto ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das.condições

àe habilitaçao consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato

ou da ata de registro de Preços.
1 1.7. Na hipótese de o vencedor se recusar a assinar o

das sanções das demais cominações legais cabíveis a

respeitada a ordem de classificação, para, após a com

proposta e eventuais documentos complementares e

contrâto, a Administração, sem prejuízo da aplicação

esse fomecedor, poderá convocar outro fomecedor,

provação dos requisitos para habilitação, analisada a

, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de

DR§cÁo
F( ryc JD'*'-i-_

registro de preços
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12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente âo julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anufação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de2O2l .

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:
12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o término do julgamento das

propostas e do ato de habilitagão ou inabilitação, em campo próprio do sistema" durante o prazo concedido

na sessão pública, não inferior a l0 minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O pÍazo paÍa apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitaçãol
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do si§temâ.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pr.vo, encaminhar o

i""r.ro puru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo parâ apresentâção de contrarrazões âo recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data dâ intimação pessoal ou da diwlgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente'

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os âtos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

comprâs.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADT,MflSTRATTVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13. I . I . deixar de entregar a documentação exigida parâ o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o ceÍame;
13.l.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propostâ em

especial quando:
tí.t.2.t. nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhâmento da proposta quando exigível;

l3.l .2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar propostâ em desacordo com as especificações do Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentâção exigida para a contratação, quândo

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, iem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o eertame ou prestar declaração falsa

durante a licitação
13.1.5. fraudar a licitação
13.1 .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 2013.

13.2. Càm fulcro na Lei n6 t 4.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertênc ia;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou áté que seja promoviáa sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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i3.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

I 3.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

que sobrevenha decisão final da autoridade competente

i:.t4. A aplicaçao das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese algum

13.3.3. as circunsáncias agravantes ou âtenuantes.

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública'

ig.:.S. 
" 

i*pf""tágao ou à aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e orientações

dos órgãos de controle.
13.4. Ã multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo maximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar dacomunicação oficial'

13.4.1. para À infrações previstas àos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa serâ de 0,5Yo a 15Yo do valor do contrato

licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1 .4 a 13.1 .8, a multa será de l5Yo a30Yo do valor do contrato

licitado.
ii.i. Àr .unç0". ae advertência" impedimento de licitar e contratar e declaragão de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, iumulativamente ou não, à penalidade de multa'

ri.ã. N, upri"uçao da saniao de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, contâdo da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento aá ticitar e contratar sení aplicada ao responsável em decorrência das

iníuç0"" ua.irlrtrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando não se justificar.a imposição de

p"i"iiA"a" -"i. grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

ãireta e indireta ão ente federati,ro a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responúvel a sanção de declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar,

". á""orr6*iu dà prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações

aáministrativas p."rirtu, dos itens 13.1.1 a i3.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

ã"" " 
rrria" à"'mpedimento de licitar e contratar,;uj; duração observará o prazo previsto no §5" do art'

156 da Lei n" 14.133, de2021.
iig. A.""u.u injusiificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento eluivalente no pràzo estabelecido peta Administragão,-descrita no item

l3.l i, caracterizarâo descumprimànto total da oúrigação assumida e o sujeitarií às penalidades e à imediata

perda áa de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação'

i3.ió. À 
"p;"çà" 

de responsabilidaãe relacionadas ás sanções de impedimento de licitar, e contratâr e de

declaração de inidoneiàade para licitar ou contrâtar demandará a instauração de processo de

,".pãrr'"úri-ça" u ser condur'ido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

uruli*á futo, e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o adjudicatiírio para, no prazo de 15

iqri.r"l ai". úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.
13. I I . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e càntratar, contudo du d"tu du intimação, o qual será dirigido à,auloridade que tiver

;Jf";ã; decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

,"a*.o ao. sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo miáximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

i:.t2. cub"ra a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
_declaração 

de

inidoneidade puru íi"it* o, contrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no piazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

i3.13. O r""u.ro e o pedido de reconsideragão terão efeito suspensivo do âto ou da decisão recorrida até

reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARf,CIMf,NTO
14.1 . qualqu". pessoâ é parte legítima para impugnar este F'dital por irregularidade na a

da Lei-n t+.t:à, a" 2021, devendo prôtocolar o pedido aré 3 (tÍês) dias úteis antes da

ceÍtame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seú divulgado em sítio_ eletrônico oficial

no prazo de até : (três) d-ias íteis, limiiado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame'
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14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma el

seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclârecimentos não suspendem os prazos previstos no

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

E, 19 de maio de 20 6

agente de contratação, nos autos do processo de licitação'

lí.5. Acolhida a impugnagão, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico'

15.2. Não have-ndo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a retlização do

certame na data marcaáa, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horiírio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.
15.í. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitagão não implicará direito à contratâção.

t 5.5. es normaidisciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, àesde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostas e a

Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dã vencimánto. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração'

ii.8. O desatenaimento de exigências formais não essenciais não importará o afastâmento do licitante,

desde que seja possível o apóeitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.
i 5.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegÍa, no Portal Nacional de Contratâções Públicas

(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia com'br'

i5.1 1- Int"g.urn 
"tte 

Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

P C MESQ B$J
Ordenadora de despesas
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